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INDICAÇÃO: 333/2022

Senhor Presidente,

 

O signatário da presente, Vereador com assento neste Legislativo Municipal, solicita a V. Exª que,
respeitadas as formalidades regimentais vigentes, seja enviado expediente com cópia desta ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Lucas Centenaro Foroni,e ao Secretário Municipal de
Infraestrutura, Hugo Koji Suekane e ao Secretário de Desenvolvimento, Adão Evandro Pereira Leite,
SUGERINDO a seguinte providência:

 

ESTUDO DA POSSIBILIDADE DE VIABILIZAR A CONSTRUÇÃO DE
PRAÇA PÚBLICA COM ÁREA DE LAZER, PARQUE INFANTIL E
ACADEMIA AO AR LIVRE NO ASSENTAMENTO SÃO JUDAS TADEU
E MARGARIDA ALVES NO MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE – MS.

 

JUSTIFICATIVA: As praças públicas são espaços amplos, arejados, salubres e favoráveis ao
encontro, à sociabilidade, descanso e ao lazer, além de servirem de locais de entretenimento às
crianças e adultos, sem contar os benefícios proporcionados à saúde dos moradores daqueles
assentamentos.

Junto à praça, solicitamos ainda a aquisição de playground, destinado às crianças, uma vez que nesse
"meio" tecnológico em que vivemos, muitas vezes, as brincadeiras vão se tornando cada dia mais
obsoletas. No entanto, sabemos dos benefícios que elas trazem às crianças, como: socialização;
melhora na coordenação motora; crianças mais saudáveis devido aos exercícios físicos; aumento no
desempenho escolar, entre outros.

A implantação de Academias ao Ar Livre visa estimular dos referidos Assentamentos o acesso a
equipamentos que propiciem o desenvolvimento e prática dos exercícios físicos, objetivando
melhorar a qualidade de vida e levar a uma vida mais saudável.

Considerando que é responsabilidade do município a instalação, conservação e manutenção dos bens
públicos de interesse da coletividade. Esperamos contar com a sensibilidade da Administração
Municipal, a fim de que atenda esta solicitação o mais breve possível, haja vista ser uma
reivindicação dos munícipes residentes no Assentamento São Judas Tadeu e Margarida Alves.

Assim sendo, confiantes na boa acolhida da sugestão aqui apresentada, ratifico, nesta oportunidade,
protestos de estima e apreço. Conto com o apoio dos nobres colegas e posterior acolhimento do
Senhor Prefeito Municipal e Secretários.

 

JOSÉ MARIA CAETANO DE SOUSA (Nô)
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